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Senhora Presidente,

Os Yereadores signatários desta, indicam após dada ciência ao Plenário, na
fonna regirnental, seja encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Municipal, o seguinte:

*Seja estudadu a possibilidttde de envto de Projeto de Lei à Câmaret
Munieipal com alterações na Lei ^Municipol n" 1.512/1996, de. 09 de jarueira de 1996, que
"CRIA À SE*L4NÁ DA CONSCTÊNCIÁ NEGRÁ NO MANTCÍHO DE L4VK4S DO S{IL',
acrescefiiüttdo os seguíntes arÍigos:

Árt. 3' Fica instituído Feriado Municipul a duta de 20 de
novembfo.

Art. 4'Á Semana do Consciência Negra p«ssarú * constçr no
Calenddrio Ofictot de Eventos do Município.

T«mbém, prapomos alteração no Arí 2o, passundo a ter u
seguinte redação:

Árt" 2o Á progr&mação dc Semçna da Consciência lYegru serã
coorclenadu pelu Prefeitura Municipul, otruvés du Secretaria Muntcipul tle
Educaçõo, visando à reslização de campunltas de integração e eventos para
disseminação tlu cultura afro-brasileira, em especial da luta dos negros africanos
no Brasil e ds histórta de "Zumbi dos Paimares", com o apoio do Consetho
Munictpal de Cultura.

*Ainda, com as alterações acima, deve ser observado que o Art.
3o desta Lei deve ser renumerado para Art.50. Outrossim, de acordo com técnica
legislativa vigente, faz-se necessária adequação no cüput do artigo, passando a ser o
seguinte:

Árt. 5o Estu lei entra em vigor na duta de sus publicttção.

JUSTIFICATIVA:

Analisando a lei em questão, pudemos verificar que seu teor é sucinto,
carecendo de algurnas alterações, o que fazemos no momento.

Quanto ao acréscimo dos artigos 3o e 4o, tem por objetrvo dar a
importância devida ao tema "Coasciência Negru", pois se existe a lei alusiva à semana, nada mais
justo que ter um "dia" especial para as comemorações de encerramento, instituindo feriado
municipal e, ainda, a Semana ser incluída no Calendário Oficial de Eventos,pàÍa dar ênfase no
assnnto, o qual, infelizmente, ainda acontece de forma silenciosa ou indireta 
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Ademais, tais alterações estão explícitas no corpo de leis municipais e
estaduais Brasil afora, não vislumbrando estes Vereadores, impeditivos para que o Poder
Executivo envie Projeto de Lei neste sentido.

Quanto à alteração no art. 2o, esta se dá simplesmente para ficar
estabelecida a Secretaria competente e entidade organizada para este fim.

coNSCÉNCrA*rÂf 'uo;t:-""'â,iüf i.'iü:'L;.'::i"ffi1-ffi ffi ii*fâ§àlâ
nacionalmente, recoúecido por diversos govsrnos estaduais e municipais, que colocam em seu
devido lugar a história, a cultura, os valores, os cosfumes e as lutas do povo negÍo no Brasil Ç, por
isto, deve merecer a atenção de todos nós.

Sala "Severino Silveira", da Câmara de Vereadores, 17 de novembro de
2021
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